Emenda nº 03 ao Projeto de Lei Complementar nº 12 de 01/12/2014.

Emenda aditiva –

Acrescenta-se a redação do art. 1º  -   

O parágrafo § 7 do artigo 48 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:


§ 7 - Fica determinado que quaisquer empreendimentos a serem instalados no presente Pólo Cerâmico, dentro da área de recarga das nascentes, seja terreiro de secagem de argila, cavas de argila e fábricas de pisos e revestimentos, deverão preceder de EIA-RIMA (Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental), a ser realizado, preferencialmente, por uma Universidade Federal e garantindo a participação popular.   

Justificativa

1. Considerando que o Município de Cordeirópolis tem passado sérios problemas com a falta de água pela carência de mata ciliar;

2. Considerando que as práticas utilizadas para contenção da argila,  curvas de nível e barreiras ecológicas, não tem impedido o assoreamento das represas do Barro Preto e a represa que margeia a Rodovia Cássio de Freitas Levy;

3. Considerando que o máximo de cautela para aprovação destes empreendimentos não prejudicará o desenvolvimento econômico e contribuirá com o desenvolvimento sustentável;  

4. Considerando que há um movimento em prol do meio ambiente equilibrado, certa é a aprovação da presente emenda. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de dezembro de 2014.
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